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EDITAL 
(Obs.: O Edital e Anexos originais devidamente assinados e acostados aos Autos Físicos) 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 035/2024 
Processo Administrativo Nº 188/2024 

  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
RUA CAPITÃO ANTONIO LEITE, 65 - CENTRO - COREMAS - PB. 
CEP: 58770–000 - E-mail: licitacaocoremas@gmail.com. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.939.936/0001–94, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, 
às 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2024, no endereço acima indicado, licitação na 
modalidade Pregão nº 00035/2024, na forma presencial, com critério de julgamento menor 
preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 116, de 29 de Dezembro de 2023; 
Decreto Municipal nº 119, de 30 de Janeiro de 2024 e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada de 
engenharia/arquitetura com finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para execução 
de reforma do Mercado Público Central, localizada no Centro da cidade de Coremas/PB, 
conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

Data de abertura da sessão pública: 19/11/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Local: Centro Cultural Shaolim, Rua Marlene, SN, Centro, Coremas/PB 

 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada de 
engenharia/arquitetura com finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para 
execução de reforma do Mercado Público Central, localizada no Centro da cidade de 
Coremas/PB, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de empresa especializada de engenharia/arquitetura com 
finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para execução de reforma do Mercado 
Público Central, localizada no Centro da cidade de Coremas/PB, conforme condições 
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estabelecidas no edital e seus anexos –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da 
sessão pública, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro – Coremas - PB; protocolizando o 
original, nos horários normais de expediente acima indicados. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes 
e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO – de cumprimento dos requisitos para a habilitação; 
3.1.5.ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO – de observância do limite de contratações públicas; 
3.1.6.ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.7.ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.8.ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
3.1.9.ANEXO IX – Projeto Arquitetônico e Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
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3.1.10.ANEXO X – Planilhas Orçamentárias 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https://coremas.pb.gov.br/licitacao.php; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige 
a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência 
e competitividade. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 116, de 29 de Dezembro de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 
fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 90 (noventa) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15 451 3028 1054 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra Estrutura Urbana 
4.4.90.51 00 – Obras e Instalações 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
20 605 3051 1035 Construção, ampliação, reconstrução de Mercados Público 
4.4.90.51 00 – Obras e Instalações 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados de:  
6.1.1.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação - Anexo IV; e 
6.1.2.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo V: 
6.1.2.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública 
poderá ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na 
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condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e que atendam as disposições e ao 
limite definido no Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
6.2.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro – Francielho Alves Barreto. Não sendo 
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos 
e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame: 
6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilitação via postal, as declarações 
exigidas nos subitens 6.1.1 e 6.1.2 deverão ser apresentadas no envelope Proposta. 
6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido 
que o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de 
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não 
se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente 
subscrito pelos consorciados; 
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6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da 
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese 
de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - 
em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, 
ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação - Anexo IV; e 
7.5.2.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo V: 
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7.5.2.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública 
poderá ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no presente ano-calendário, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte e, portanto, nesta licitação, desejam a obtenção dos benefícios constantes das 
disposições dos Arts. 42 a 49, da Lei 123/06, a que se refere o caput do Art. 4º, da Lei 14.133/21; 
7.5.2.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação do referido limite, nos termos das disposições constantes do Art. 
4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação 
relacionada nos subitens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 
7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados 
e com a necessária identificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, simultaneamente a PROPOSTA com o preço e os documentos de HABILITAÇÃO, 
observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 
  
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00035/2024 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 
impressa em papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu 
representante legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.2.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
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9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, 
elaborada com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e 
a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do preço unitário e o total em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes 
que o licitante julgar necessárias: 
9.6.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
9.6.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
9.6.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente 
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem 
como na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
9.7.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
9.8.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de 
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as 
disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas 
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.12.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.13.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.14.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 8 de 40 

9.15.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.16.Será desclassificada a proposta que: 
9.16.1.Contiver vícios insanáveis; 
9.16.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório; 
9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados 
neste Edital, observada a tolerância estabelecida: 
10.1.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância 
de dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nos 
termos deste Edital, nenhum outro será aceito. 
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
10.3.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
10.4.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação 
de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
10.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, 
lacrados e devidamente identificados. 
10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o 
seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, 
franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele contidos. 
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas 
e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da 
classificação preliminar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de menor preço 
e as demais ordenadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário, 
poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, 
registrando-se na ata, ou mediante publicação em diário oficial: 
10.7.1.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento 
preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das 
disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito quando do encerramento da etapa 
competitiva. 
10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação no Diário Oficial do 
Município da Paraíba - FAMUP; 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão; 
10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada a 
efeito na fase de julgamento. 
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10.8.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante 
de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço: 
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo Pregoeiro: 
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 100,00 (cem reais). 
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o registro da ocorrência na 
ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa. 
10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa competitiva. 
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta 
etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 
manutenção do último valor registrado, para efeito de classificação final das propostas. 
10.14.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.16.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o 
Pregoeiro confirmará o porte de cada entidade empresarial participante, identificando as 
microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o valor da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.17.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a comunicação para tanto. 
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que 
cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 
prestados por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.23.2.Empresas brasileiras; 
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.24.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes; 
10.24.3.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, apresente a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente registradas 
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes, devendo esta ser anexada aos autos do processo. 
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
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estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 
conforme definido neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a 
imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação que 
comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se 
nova data e horário para a sua continuidade. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
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12.2.Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
12.2.1.Os documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 
uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00035/2024 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual 
– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No 
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se 
que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 13 de 40 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do 
licitante e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional 
competente, da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VII: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
  
12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos 
das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, 
dentro do envelope Habilitação, correspondendo a: 
12.4.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não 
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se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro 
de envelope lacrado e devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura 
da sessão pública desta licitação: 
12.5.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. 
12.6.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado: 
12.6.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame 
para comprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência 
tempestivamente na mesma sessão pública, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação devidamente 
regular, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.6.1.2.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para apresentação dos documentos exigidos. 
12.6.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 
após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da 
respectiva proposta. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando 
da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação 
desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.10.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 
mediante apresentação dos documentos originais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade da respectiva cópia ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro 
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 
do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 
endereço eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
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12.15.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos 
constantes dos envelopes Proposta e Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. 
12.16.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou 
que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado por seu representante legal no 
prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será sumariamente 
destruído. 
12.17.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 
habilitação apresentados, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
12.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 43, da Lei 123/06, o licitante será considerado vencedor. 
12.19.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação 
da classificação final das propostas na respectiva sessão pública. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; 
do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e 
da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 17 de 40 

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais excedentes suprimidos. 
13.4.O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento 
sem conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
seu encaminhamento. 
13.11.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser 
encaminhados, exclusivamente, da seguinte forma: 
13.11.1.No endereço: Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro - Coremas - PB; protocolizando o 
original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas; ou  
13.11.2.Pelo e-mail: licitacaocoremas@gmail.com. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, 
da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto ao 
Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
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14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
14.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
e nos horários abaixo indicados. 
14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, da 
seguinte forma: 
14.11.1.No endereço: Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro - Coremas - PB; protocolizando o 
original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas; ou  
14.11.2.Pelo e-mail: licitacaocoremas@gmail.com. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 19 de 40 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do 
referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada 
por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
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pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no ORC. 
23.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
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23.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra nos endereços eletrônicos: 
https://coremas.pb.gov.br/licitacao.php; www.tce.pb.gov.br; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo 
regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Capitão Antonio 
Leite, 65 – Centro – Coremas – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; 
mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
23.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Coremas, Estado da Paraíba. 
  

Coremas - PB, 30 de Outubro de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
CAIO CABRAL DANTAS DE SOUSA 

Secretário Municipal de Urbanismo 
  



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 24 de 40 

 ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada de 
engenharia/arquitetura com finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para 
execução de reforma do Mercado Público Central, localizada no Centro da cidade de 
Coremas/PB, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de empresa especializada de engenharia/arquitetura com 
finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para execução de reforma do Mercado 
Público Central, localizada no Centro da cidade de Coremas/PB, conforme condições 
estabelecidas no edital e seus anexos –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada de 
engenharia/arquitetura com finalidade de 
realizar serviços comuns de engenharia para 
execução de reforma do Mercado Público 
Central, localizada no Centro da cidade de 
Coremas/PB, conforme condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.  

UNID 1 224.109,21 224.109,21 

  TOTAL 224.109,21 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 90 (noventa) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
pertinentes a essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
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aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, 
podendo o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  

__________________________________ 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia/arquitetura com finalidade de 
realizar serviços comuns de engenharia para execução de reforma do Mercado Público Central, 
localizada no Centro da cidade de Coremas/PB, conforme condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada de 
engenharia/arquitetura com finalidade de 
realizar serviços comuns de engenharia para 
execução de reforma do Mercado Público 
Central, localizada no Centro da cidade de 
Coremas/PB, conforme condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.  

UNID 1     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 
da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento dos requisitos para a habilitação 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COREMAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Coremas - Rua 
Capitão Antonio Leite, 65 - Centro - Coremas - PB, CNPJ nº 08.939.936/0001-94, neste ato 
representada pelo Prefeito Irani Alexandrino da Silva, Brasil, Casado, residente e domiciliado na 
Rua Estudante Kimara Ferreira, 10 - Andar 1 - Cabo Brando - Coremas - PB, CPF nº 136.183.728-
41, Carteira de Identidade nº 4064028 PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00035/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 116, de 29 de Dezembro de 2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada de engenharia/arquitetura com finalidade de realizar serviços comuns de 
engenharia para execução de reforma do Mercado Público Central, localizada no Centro da 
cidade de Coremas/PB, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
[...] tabela com descrição do item/lote. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00035/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e sob o regime de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15 451 3028 1054 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra Estrutura Urbana 
4.4.90.51 00 – Obras e Instalações 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
20 605 3051 1035 Construção, ampliação, reconstrução de Mercados Público 
4.4.90.51 00 – Obras e Instalações 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Coremas. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Coremas - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Coremas, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento 
da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
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Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IX – Projeto Arquitetônico e Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas 
 
 
 



PRANCHA
1 /2

ESCALA
1 / 150

 PROFISSIONAL: ELDER L. LOUREIRO | CAU|A 61865-9

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

DATA:                  09 | 05 | 2024

ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS | CENTRO | COREMAS | PB

ÁREAS:

ÁREA TOTAL:

(83)  99999-3464

PROJETO:    LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO | MERCADO PÚBLICO

N

408,01 m2

PLANTA BAIXA
ESCALA______1|150
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PRANCHA
2 /2

ESCALA
1 / 150

 PROFISSIONAL: ELDER L. LOUREIRO | CAU|A 61865-9

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

DATA:                  09 | 05 | 2024

ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS | CENTRO | COREMAS | PB

ÁREAS:

ÁREA TOTAL:

(83)  99999-3464

PROJETO:    LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO | MERCADO PÚBLICO

N

408,01 m2

DESENHO:    PLANTA DE COBERTA | CORTE AA

TELHA 
METÁLICA

TELHA 
METÁLICA

20,35

20
,05

20,35

20
,05

10
,03

10
,03

ESPAÇO COMERCIAL ESPAÇO COMERCIAL

4,4
55,2

0
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METÁLICA

ESTRUTURA
METÁLICA

ESTRUTURA
METÁLICA

CORTE | AA
ESCALA___1|150

PLANTA DE COBERTA
ESCALA_______________1|150



 

 

 

 

 

Memorial Descritivo 

E 

Especificações Técnicas 
 
 

Reforma Do Mercado Público Central. 
Coremas – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARÇO – 2024 
 



 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

1. OBJETIVO 
 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto de reforma mercado 
público central, no centro da cidade e tem a finalidade de caracterizar criteriosamente 
todos os materiais e componentes envolvidos,  bem como toda a sistemática 
construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto executivo e 
suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes 
do projeto arquitetonico, com suas respectivas sequências executivas e 
especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, 
regulamentos,portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos 
públicos federais,estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

 



 

 

2. ESTUDOS PRELIMINARES E DIMENSIONAMENTO DO PROJETO 

2.1 Estudos Preliminares 

O estudo preliminar foi realizado para estabelecer e assegurar as diretrizes 
gerais visando garantir a viabilidade técnica/econômica e a solidez do 
investimento. 

 
3. ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

 
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de 

fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 
suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se 
as juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o 
térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

 
➢ Pintura Acrílica 

 
Caracteristicas e Dimensões do Material 
 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica texturizadas 
para fachadas sobre chapisco e massa única (emboço paulista), com acabamento fosco. 

- Modelo de referência: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas em projeto. 

 
Seqüência de execução: 
 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 
enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 
alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem 
pintadas devem estar perfitamente secas, afim de evitar a formação de bolhas. 

 
Seqüência de execução 

 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 
enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 
alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas e o 
umedecimento da área a ser revestida. 

Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, 
obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, 
realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

 
Aplicação no Projeto: 

 
- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,50m do piso – Cor Azul Escuro 
- Fachada - platibandas e empenas laterais – desde a linha inferior da laje 

até o topo do elemento - cor azul escuro. 



 

 

- Fachada – Moldura das Janelas – uma fiada ao redor de toda a janela – cor 
vermelho. 

 

➢ Àreas secas 

 
Todas as paredes internas, devido a facilidade de limpeza e maior 

durabilidade, receberão revestimento cerâmico à altura de 1,20m, sendo o acabamento 
superior um friso horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, onde serão 
fixados ganchos, quadros, pregos, etc. 

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável 
sobre massa corrida PVA. 

 
Aplicação no Projeto: 

 
- Todas as paredes internas dos ambientes secos. 
 

➢ Àreas molhadas 

 
Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a 

mesma especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de 
cerâmica 10x10cm nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, 
conforme especificação de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 
30x40cm, e acima dela, pintura com tinta epóxi a base de água, acabamento acetinado, 
sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de cores definida no projeto. 

 
Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco 
desempenado fino, cor: BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

 
Seqüência de execução: 
 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. 

 

Seqüência de execução: 

 
O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada 

com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado 
rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 



 

 

 
As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada 

para o assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os 
fechamentos verticais revestidos com cerâmica. 

 
➢ Tetos 

 
Características e Dimensões do Material: 
 

Teto em laje, com forro de gesso. 
Cor natural (com acabamento selador acrilico). 

 

➢ Louças 

 
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 

cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da na cor branca e nas 
quantidades e tamanhos descritos no projeto. 

 
 

➢ Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas 
de descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional. 

 
3.1 Instalações Eletricas 

 
Para a alimentação dos equipamentos elétricos de uso geral foram previstas tomadas 

de força do tipo universal 2P+T. Todas as tomadas deverão ser conforme as normas NBR e 
possuir certificação de produto. Todas as tomadas e interruptores serão para instalação em 
caixa embutida 4x2. 

Todos os circuitos de distribuição são acompanhados por condutores de proteção 
(terra) sempre de acordo com o projeto. Todos os quadros deverão ter o barramento de terra. 
Não poderá em nenhuma ocasião, conectar o condutor neutro e de proteção (terra) nos 
quadros de Distribuição de cargas geral ou terminal. Todos os condutores de proteção (terra) 
são isolados, no interior de eletrodutos, calhas ou outro conduto elétrico, os cabos e fios de 
proteção deverão ser isolados. 

Os interruptores deverão ter as seguintes características nominais: 10A/250V e 
estarem de acordo com as normas brasileiras. Serão dos tipos simples, duplo, bipolar, triplo, 
paralelo. 

Os eletrodutos quando aparentes na subestação serão de ferro galvanizado, quando 
embutidos ou enterrados serão de PVC rígido anti-chama, rosqueáveis e fixos às caixas com 
buchas e arruelas galvanizadas. Todos os eletrodutos internos, serão de PVC rígido anti-
chama rosqueáveis, independentemente se são embutidos ou sobreposto. Quando 
sobreposto, o mesmo será fixa por abraçadeira copo. 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser de 



 

 

primeira qualidade, obedecendo às especificações, sob pena de impugnação dos mesmos 
pela Fiscalização. Deverão ser empregados, para melhor desenvolvimento dos serviços 
contratados, em conformidade com a realização dos mesmos, todo o equipamento e 
ferramental adequados. A Fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos 
e ferramental julgados deficientes, cabendo à contratada providenciar a troca dos mesmos, 
sem prejuízo no prazo contratado. 

3.2 Instalações hidraulicas e de esgoto 

O abastecimento de água será feito a partir da rede pública, alimentando o reservatório 
e em seguida sendo distribuído. Adotou-se que as tubulações dos ramais e sub-ramais dos 
banheiros seriam de 25 mm. Para cada coluna de água fria das torneiras, foi prevista a 
instalação de um registro gaveta 

As tubulações de esgoto serão encaminhadas diretamente na tubulação de coleta de 
esgoto. Foi adotado do tubo de queda foi de 100 mm 1% de inclinação Todos os materiais 
a serem empregados na execução dos serviços deverão ser de primeira qualidade, 
obedecendo às especificações, sob pena de impugnação dos mesmos pela Fiscalização. 
Deverão ser empregados, para melhor desenvolvimento dos serviços contratados, em 
conformidade com a realização dos mesmos, todo o equipamento e ferramental adequados. 
A Fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramental julgados 
deficientes, cabendo à contratada providenciar a troca dos mesmos, sem prejuízo no prazo 
contratado. 

3.3 Limpeza e entrega da obra 

 
A obra será entregue totalmente acabada, limpa, inclusive aparelhos e acessórios e 

livre de qualquer entulho. As instalações serão testadas e verificadas as condições de 
funcionamento.  

 

Coremas-PB, 29 de março de 2024 

 

 

 

 

____________________________ 
Allam Pereira de Moura  

Eng. Civil da P.M.C 
CREA/CONFEA: RP N°. 110487152-1 
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ANEXO X – Planilhas Orçamentárias 
 
 



CÁLCULO DE BDI

Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 8,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 22,47% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (0,5%) e CPRB 

(4,5%). Construção de Edifícios

PREFEITURA MUNICÍPAL DE COREMAS - PB 

Construção e Reforma de 

quaisquer Edificações inclusive 

Unidades Habitacionais, Escolas, 

Hospitais, de uso Agropecuário, 

Estações p/Trens/Metrôs, Estádios 

e Quadras Esportivas Instalações 

p/Embarque/Desembarque de 

passageiros em Aeroportos, 

Rodoviárias, Portos, etc., Pórticos, 

Mirantes e outros Edifícios de 

finalidade turística

Construção de Rodovias, 

Ferrovias, Pistas de Aeroportos, 

Pontes, Viadutos, Metrôs, 

Túneis, Barreiras Acústicas, 

Praças de Pedágio, Sinalização 

de Rodovias e Aeroportos, 

Placas de Sinalização de 

Tráfego e Semelhantes, Infra 

Viária Urbana, Estacionamento 

de Veículos, Praças, Calçadas 

p/Pedestres, Elevados, 

Passarelas, Ciclovias e VLT 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

_______________________________________________________________

Allam Moura

Eng. Civil da P.M.C.

CREA RP N°. 110487152-1

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada:
Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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 MUNICIPIO DE COREMAS

CNPJ: 08.939.936/0001-94 

Obra

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DA CIDADE

Item Código Banco Descrição Und Quant.

 1 SERVIÇOS INICIAIS

 1.1  COMP-

0001 

Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M²                    3,00 

 1.2  CPU-27 Próprio FECHAMENTO DA OBRA un                    4,00 

 1.3  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m²                    6,00 

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 2.1  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m²                485,55 

 2.2  16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m²                  81,28 

 2.3  010203 IOPES Demolição de piso revestido com cerâmica inclusive lastro de concreto m²                  67,87 

 2.4  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m²                318,12 

 2.5  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m²                318,12 

 2.6  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN                  20,00 

 2.7  210000 SBC BOTA FORA EM CACAMBA 5M3 UN                    6,00 

 3 PISOS

 3.1  RV 

14.05.0100 

SCO Base suporte ou contrapiso, executado com concreto magro, na espessura de 

5cm, no traco 1:3:3, em volume, com juntas formando quadros de (1x1)m, com 

sarrafos de madeira serrada, incorporados, inclusive preparo do terreno, 

compactacao do solo a maco.(desonerado)

m²                  81,28 

 3.2  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³                  46,31 

 3.3  040404 SBC PISO DE CONCRETO SIMPLES ESPESSURA 10cm DESEMPENADO m²                  67,87 

Discritivo dos cálculos

1,5 X 2 = 3,00 m²

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Paraíba

SBC - 05/2024 - Paraíba

SICRO3 - 01/2024 - 

Paraíba

SICRO2 - 11/2016 - 

Paraíba

22,47% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Memória de Cálculo
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 3.4  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m²                  81,28 

 3.5  105003 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 

MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN                    4,00 

 3.6  221122 AGETOP CIVIL PISO DE BORRACHA COR PRETA MODELO TÁTIL ( ALERTA OU 

DIRECIONAL) INCLUSO CONTRAPISO (1CI

m²                  10,00 

 4 REVESTIMENTO EM PAREDES

 4.1  121070 SBC CHAPISCO FINO EXTERNO EM EMPENA E FACHADA m²                485,55 

 4.2  120229 SBC REBOCO PAREDES ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 m²                485,55 

 5 PINTURA

 5.1  CPU-21 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS DUAS DEMÃOS, UMA COR. INCLUSIVE 

FUNDO SELADOR - AF_03/2024

m²                415,12 

 5.2  CPU-28 Próprio PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, COM FUNDO PRIMER ANTI-

CORROSIVO COR LARANJA E DUAS DEMAOS DE ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE, COR A SER DEFINDA POSTERIORMENTE( INCLUSIVE 

PREPARAÇÃO E LIMPEZA DE SUPERFÍCIE. COM PROTEÇÃO EM LONA 

PLÁTICA DO TELHADO.

m²                331,22 

 5.3  CPU-29 Próprio RECUPERAÇÃO DOS PORTÕES DE ENTRADA DO MERCADO CENTRAL. m²                  28,96 

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL

 6.1  CPU-30 Próprio GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO,COM CAIXILHO,COM 

(20X10cm)

M                  72,80 

 6.2  CPU-31 Próprio INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 

LAVAGEM

un                    2,00 

 6.3  CPU-32 Próprio RAMAL DE DREGAEM PARA COLETA E RETIRADA DAS ÁGUAS PLUVIAS 

DAS CANALETAS ATÉ A SARJETA.

un                    2,00 

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.1  060521 SBC KIT REFLETOR PARA QUADRA ESPORTIVA UN                    4,00 

 7.2  104473 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_11/2022

UN                  16,00 

 7.3  064356 SBC QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 12 DISJUNTORES+BARRAMENTO UN                    1,00 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 
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 7.4  064260 SBC DISJUNTOR BIPOLAR NEMA 70A 220/380V ELETROMAR UN                    8,00 

 7.5  064819 SBC DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN                    1,00 

 8 SISTEMA DE COBERTA

 8.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m²                318,12 

 8.2  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m²                318,12 

 8.3  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M                  10,16 

 8.4  090511 IOPES Tratamento em estrutura de madeira com cupinicida m²                318,12 

 9 SERVIÇOS FINAIS

 9.1  CPU-26 Próprio Limpeza geral e entrega da obra m²                627,44 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

Para maiores detalhes do quantitativo vide projetos 

_______________________________________________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COREMAS

Setor de Engenharia
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Obra

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DA CIDADE

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS INICIAIS 3.569,96 1,59 %

 1.1  COMP-

0001 

Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M² 3 380,91 466,50 1.399,50 0,62 %

 1.2  CPU-27 Próprio FECHAMENTO DA OBRA un 4 82,23 100,70 402,80 0,18 %

 1.3  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 6 240,56 294,61 1.767,66 0,79 %

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 15.536,38 6,93 %

 2.1  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 485,55 10,29 12,60 6.117,93 2,73 %

 2.2  16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m² 81,28 25,39 31,09 2.526,99 1,13 %

 2.3  010203 IOPES Demolição de piso revestido com cerâmica inclusive lastro de concreto m² 67,87 26,81 32,83 2.228,17 0,99 %

 2.4  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 318,12 3,19 3,90 1.240,66 0,55 %

 2.5  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 318,12 6,88 8,42 2.678,57 1,20 %

 2.6  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 20 1,62 1,98 39,60 0,02 %

 2.7  210000 SBC BOTA FORA EM CACAMBA 5M3 UN 6 95,87 117,41 704,46 0,31 %

 3 PISOS 67.471,99 30,11 %

 3.1  RV 

14.05.0100 

SCO Base suporte ou contrapiso, executado com concreto magro, na espessura de 

5cm, no traco 1:3:3, em volume, com juntas formando quadros de (1x1)m, com 

sarrafos de madeira serrada, incorporados, inclusive preparo do terreno, 

compactacao do solo a maco.(desonerado)

m² 81,28 47,17 57,76 4.694,73 2,09 %

 3.2  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 46,31 721,52 883,64 40.921,36 18,26 %

 3.3  040404 SBC PISO DE CONCRETO SIMPLES ESPESSURA 10cm DESEMPENADO m² 67,87 72,07 88,26 5.990,20 2,67 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Paraíba

SBC - 05/2024 - Paraíba

SICRO3 - 01/2024 - 

Paraíba

SICRO2 - 11/2016 - 

Paraíba

22,47% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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 3.4  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 81,28 89,71 109,86 8.929,42 3,98 %

 3.5  105003 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 

MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 4 987,73 1.209,67 4.838,68 2,16 %

 3.6  221122 AGETOP CIVIL PISO DE BORRACHA COR PRETA MODELO TÁTIL ( ALERTA OU 

DIRECIONAL) INCLUSO CONTRAPISO (1CI

m² 10 171,28 209,76 2.097,60 0,94 %

 4 REVESTIMENTO EM PAREDES 12.667,99 5,65 %

 4.1  121070 SBC CHAPISCO FINO EXTERNO EM EMPENA E FACHADA m² 485,55 8,78 10,75 5.219,66 2,33 %

 4.2  120229 SBC REBOCO PAREDES ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 m² 485,55 12,53 15,34 7.448,33 3,32 %

 5 PINTURA 41.467,22 18,50 %

 5.1  CPU-21 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS DUAS DEMÃOS, UMA COR. INCLUSIVE 

FUNDO SELADOR - AF_03/2024

m² 415,12 17,29 21,17 8.788,09 3,92 %

 5.2  CPU-28 Próprio PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, COM FUNDO PRIMER ANTI-

CORROSIVO COR LARANJA E DUAS DEMAOS DE ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE, COR A SER DEFINDA POSTERIORMENTE( INCLUSIVE 

PREPARAÇÃO E LIMPEZA DE SUPERFÍCIE. COM PROTEÇÃO EM LONA 

PLÁTICA DO TELHADO.

m² 331,22 74,09 90,73 30.051,59 13,41 %

 5.3  CPU-29 Próprio RECUPERAÇÃO DOS PORTÕES DE ENTRADA DO MERCADO CENTRAL. m² 28,96 74,09 90,73 2.627,54 1,17 %

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL 8.713,96 3,89 %

 6.1  CPU-30 Próprio GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO,COM CAIXILHO,COM 

(20X10cm)

M 72,8 83,52 102,28 7.445,98 3,32 %

 6.2  CPU-31 Próprio INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 

LAVAGEM

un 2 164,51 201,47 402,94 0,18 %

 6.3  CPU-32 Próprio RAMAL DE DREGAEM PARA COLETA E RETIRADA DAS ÁGUAS PLUVIAS 

DAS CANALETAS ATÉ A SARJETA.

un 2 353,17 432,52 865,04 0,39 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.548,41 5,15 %

 7.1  060521 SBC KIT REFLETOR PARA QUADRA ESPORTIVA UN 4 1.091,01 1.336,15 5.344,60 2,38 %

 7.2  104473 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_11/2022

UN 16 149,25 182,78 2.924,48 1,30 %

 7.3  064356 SBC QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 12 DISJUNTORES+BARRAMENTO UN 1 455,96 558,41 558,41 0,25 %
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 7.4  064260 SBC DISJUNTOR BIPOLAR NEMA 70A 220/380V ELETROMAR UN 8 177,96 217,94 1.743,52 0,78 %

 7.5  064819 SBC DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN 1 798,08 977,40 977,40 0,44 %

 8 SISTEMA DE COBERTA 57.009,49 25,44 %

 8.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 318,12 68,82 84,28 26.811,15 11,96 %

 8.2  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 318,12 35,75 43,78 13.927,29 6,21 %

 8.3  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 10,16 26,79 32,80 333,24 0,15 %

 8.4  090511 IOPES Tratamento em estrutura de madeira com cupinicida m² 318,12 40,91 50,10 15.937,81 7,11 %

 9 SERVIÇOS FINAIS 6.123,81 2,73 %

 9.1  CPU-26 Próprio Limpeza geral e entrega da obra m² 627,44 7,97 9,76 6.123,81 2,73 %

Total Geral 224.109,21

_______________________________________________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COREMAS

Setor de Engenharia

Total sem BDI 183.008,48

Total do BDI 41.100,73
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Obra Bancos B.D.I.

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DA CIDADE SINAPI - 03/2024 - 

Paraíba

SBC - 05/2024 - Paraíba

SICRO3 - 01/2024 - 

Paraíba

SICRO2 - 11/2016 - 

Paraíba

ORSE - 02/2024 - 

22,47%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS INICIAIS 100,00%

3.569,96

100,00%

3.569,96

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%

15.536,38

100,00%

15.536,38

 3 PISOS 100,00%

67.471,99

100,00%

67.471,99

 4 REVESTIMENTO EM PAREDES 100,00%

12.667,99

50,00%

6.334,00

50,00%

6.334,00

 5 PINTURA 100,00%

41.467,22

50,00%

20.733,61

50,00%

20.733,61

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL 100,00%

8.713,96

70,00%

6.099,77

30,00%

2.614,19

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

11.548,41

70,00%

8.083,89

30,00%

3.464,52

 8 SISTEMA DE COBERTA 100,00%

57.009,49

100,00%

57.009,49

 9 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

6.123,81

100,00%

6.123,81

11,35% 48,51% 40,13%

25.440,34 108.723,25 89.945,62

11,35% 59,87% 100,0%

25.440,33 134.163,58 224.109,21

_______________________________________________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COREMAS

Setor de Engenharia

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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 1 SERVIÇOS INICIAIS 3.569,96

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  COMP-0001 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M² 1,0000000 380,91 380,91

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,11 24,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,27 38,54

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 368,70 3,68

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0000000 5,71 5,71

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 14,16 56,64

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,34 2,23

MO sem LS => 47,88 LS => 0,00 MO com LS => 47,88

Valor do BDI => 85,59 466,50

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.399,50

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-27 Próprio FECHAMENTO DA OBRA un 1,0000000 82,23 82,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,27 3,85

Insumo  00043603 SINAPI CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 50 

MM E ALTURA DE APROX 40 MM, HASTE CEMENTADA EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES

UN 1,0000000 44,30 44,30

Insumo  00005086 SINAPI CORRENTE DE ELO CURTO COMUM, SOLDADA, GALVANIZADA, 

ESPESSURA DO ELO = 1/2" (12,5 MM)

KG 1,0000000 34,08 34,08

MO sem LS => 2,83 LS => 0,00 MO com LS => 2,83

Valor do BDI => 18,47 100,70

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DA CIDADE SINAPI - 03/2024 - Paraíba

SBC - 05/2024 - Paraíba

SICRO3 - 01/2024 - Paraíba

SICRO2 - 11/2016 - Paraíba

ORSE - 02/2024 - Sergipe

SEDOP - 05/2024 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

22,47% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Planilha Orçamentária Analítica
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Quant. => 4,0000000 Preço Total => 402,80

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 1,0000000 240,56 240,56

Composição 

Auxiliar

 54 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2 com materiais novos un 0,0115000 20.919,01 240,56

MO sem LS => 71,85 LS => 0,00 MO com LS => 71,85

Valor do BDI => 54,05 294,61

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 1.767,66

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 15.536,38

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 10,29 10,29

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1151000 24,62 2,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3872000 19,27 7,46

MO sem LS => 7,71 LS => 0,00 MO com LS => 7,71

Valor do BDI => 2,31 12,60

Quant. => 485,5500000 Preço Total => 6.117,93

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m² 1,0000000 25,39 25,39

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,72 4,83

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1300000 3,59 0,46

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 13,65 17,74

MO sem LS => 20,10 LS => 0,00 MO com LS => 20,10

Valor do BDI => 5,70 31,09

Quant. => 81,2800000 Preço Total => 2.526,99

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  010203 IOPES Demolição de piso revestido com cerâmica inclusive lastro de concreto m² 1,0000000 26,81 26,81

Insumo  010139 IOPES PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON) H 0,1400000 22,74 3,18Mão de Obra

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

 
RUA CAPITÃO ANTÔNIO LEITE  TÉRREO - CENTRO - Coremas / PB

(83)3433-1074  



 MUNICIPIO DE COREMAS

CNPJ: 08.939.936/0001-94 

Insumo  010146 IOPES SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON) H 1,4000000 16,88 23,63

MO sem LS => 26,81 LS => 0,00 MO com LS => 26,81

Valor do BDI => 6,02 32,83

Quant. => 67,8700000 Preço Total => 2.228,17

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 3,19 3,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 19,27 2,22

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 23,88 0,97

MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39

Valor do BDI => 0,71 3,90

Quant. => 318,1200000 Preço Total => 1.240,66

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 6,88 6,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2487000 19,27 4,79

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0879000 23,88 2,09

MO sem LS => 5,17 LS => 0,00 MO com LS => 5,17

Valor do BDI => 1,54 8,42

Quant. => 318,1200000 Preço Total => 2.678,57

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,0000000 1,62 1,62

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0205000 24,96 0,51

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0580000 19,27 1,11

MO sem LS => 1,22 LS => 0,00 MO com LS => 1,22

Valor do BDI => 0,36 1,98

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 39,60

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  210000 SBC BOTA FORA EM CACAMBA 5M3 UN 1,0000000 95,87 95,87

Insumo  008787 SBC RETIRADA DE ENTULHO EM CAMINHAO CARGA, MANOBRA E DESCARGA 

DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M

m³ 1,0000000 11,02 11,02

Tipo

LIMPEZA

Material

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  099900 SBC SERVENTE H 6,2030000 13,68 84,85

MO sem LS => 84,85 LS => 0,00 MO com LS => 84,85

Valor do BDI => 21,54 117,41

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 704,46

 3 PISOS 67.471,99

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  RV 

14.05.0100 

SCO Base suporte ou contrapiso, executado com concreto magro, na espessura de 

5cm, no traco 1:3:3, em volume, com juntas formando quadros de (1x1)m, com 

sarrafos de madeira serrada, incorporados, inclusive preparo do terreno, 

compactacao do solo a maco.(desonerado)

m² 1,0000000 47,17 47,17

Composição 

Auxiliar

 EQ 

29.05.0100 

SCO Betoneira com capacidade de 320l de mistura seca, sem operador, com material 

de operacao, energia eletrica e material de manutencao, com as seguintes 

especificacoes minimas: motor eletrico trifasico de 2CV, carregamento mecanico 

e tambor reversivel. Custo horario produtivo.(desonerado)

h 0,0281000 4,13 0,11

Composição 

Auxiliar

 EQ 

59.10.0100 

SCO Serra circular de 5CV, montada em bancada, sem operador e sem a lamina, com 

as seguintes especificacoes minimas: motor eletrico de 5CV, 220/380V, 60Hz, IP 

54, Isolamento "B", regulagem de corte horizontal e vertical, coifa de protecao 

regulavel, chave liga/desliga. Custo horario produtivo.(desonerado)

h 0,0530000 4,27 0,22

Insumo  MAT006100 SCO Areia grossa lavada, com transporte m³ 0,0356000 94,40 3,36

Insumo  MAT018500 SCO Brita no 1, com transporte m³ 0,0388000 139,93 5,42

Insumo  MAT033700 SCO Cimento Portland, tipo 320, saco de 50Kg Kg 13,7500000 0,59 8,11

Insumo  MAT096600 SCO Peca de madeira serrada, secao (2,5cm x 30cm / 1" x 12") - grupo II da Tabela 

Classificatoria de Especificacoes de Produtos Madeireiros

m 0,3440000 14,62 5,02

Insumo  MOD900850 SCO Carpinteiro - forma de concreto (desonerado) h 0,7119000 22,17 15,78

Insumo  MOD902150 SCO Pedreiro: assentamento de tijolo, bloco de concreto, alvenaria de pedra, servicos 

de lancamento de concreto (desonerado)

h 0,0577500 23,85 1,37

Insumo  MOD902450 SCO Servente (desonerado) h 0,4410000 16,03 7,06

Insumo  EVE000050 SCO 3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir 

despesas relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e 

ferramentas

% 1,0000000 0,0300000 24,23 0,72

MO sem LS => 24,21 LS => 0,00 MO com LS => 24,21

Valor do BDI => 10,59 57,76Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

 
RUA CAPITÃO ANTÔNIO LEITE  TÉRREO - CENTRO - Coremas / PB

(83)3433-1074  



 MUNICIPIO DE COREMAS

CNPJ: 08.939.936/0001-94 

Quant. => 81,2800000 Preço Total => 4.694,73

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 721,52 721,52

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 24,11 39,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 24,62 34,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 19,27 58,61

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,2315000 444,82 547,79

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 9,15 0,19

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 7,18 22,43

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 4,95 12,37

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,34 6,08

MO sem LS => 169,46 LS => 0,00 MO com LS => 169,46

Valor do BDI => 162,12 883,64

Quant. => 46,3100000 Preço Total => 40.921,36

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  040404 SBC PISO DE CONCRETO SIMPLES ESPESSURA 10cm DESEMPENADO m² 1,0000000 72,07 72,07

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 39,7000000 0,63 25,01

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0580000 116,50 6,75

Insumo  008766 SBC PEDRA BRITADA #1 m³ 0,0350000 94,50 3,30

Insumo  008767 SBC PEDRA BRITADA #2 m³ 0,0360000 98,60 3,54

Insumo  099322 SBC CONCRETISTA H 0,4710000 23,77 11,19

Insumo  099323 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - CONCRETISTA H 1,6290000 13,68 22,28

MO sem LS => 33,47 LS => 0,00 MO com LS => 33,47

Valor do BDI => 16,19 88,26

Quant. => 67,8700000 Preço Total => 5.990,20

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESTRUTURA

Material

Material

Material

Material

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material
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Composição  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 1,0000000 89,71 89,71

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0956000 24,48 26,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4972000 19,27 9,58

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0254000 5,23 0,13

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0759000 1,74 0,13

Composição 

Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0903000 2,70 0,24

Composição 

Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,2164000 0,50 0,10

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,29 2,15

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20,0000000 0,63 12,60

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 10,05 0,40

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 20,91 0,26

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 ou CPB - 40 KG 10,0000000 3,73 37,30

MO sem LS => 28,14 LS => 0,00 MO com LS => 28,14

Valor do BDI => 20,15 109,86

Quant. => 81,2800000 Preço Total => 8.929,42

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  105003 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 

MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 1,0000000 987,73 987,73

Composição 

Auxiliar

 104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 0,6000000 157,71 94,62

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,9539000 20,24 19,30

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 5,2258800 17,89 93,49

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3251000 24,62 57,24

URBA - URBANIZAÇÃO

PISO - PISOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,0110000 19,27 327,80

Composição 

Auxiliar

 90964 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015

CHP 0,9539000 31,67 30,21

Composição 

Auxiliar

 90965 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 5,2258000 8,69 45,41

Composição 

Auxiliar

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,5400000 462,72 249,86

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 7,0000000 7,18 50,26

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,1998000 95,00 18,98

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0278000 20,34 0,56

MO sem LS => 421,31 LS => 0,00 MO com LS => 421,31

Valor do BDI => 221,94 1.209,67

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 4.838,68

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  221122 AGETOP 

CIVIL

PISO DE BORRACHA COR PRETA MODELO TÁTIL ( ALERTA OU 

DIRECIONAL) INCLUSO CONTRAPISO (1CI

m² 1,0000000 171,28 171,28

Insumo  1243 AGETOP 

CIVIL

COLA FÓRMICA (1L = 0,83KG) l 0,1400000 39,84 5,57

Insumo  2797 AGETOP 

CIVIL

PISO DE BORRACHA COR PRETA MODELO TÁTIL ( ALERTA OU 

DIRECIONAL)

m² 1,0500000 121,65 127,73

Insumo  0104 AGETOP 

CIVIL

AREIA MÉDIA m³ 0,0252000 174,16 4,38

Insumo  1215 AGETOP 

CIVIL

CIMENTO PORTLAND CPII-32 Kg 13,1600000 0,65 8,55

Insumo  0005 AGETOP 

CIVIL

SERVENTE H 0,6091000 13,95 8,49

Insumo  0008 AGETOP 

CIVIL

AJUDANTE H 0,1700000 15,54 2,64

Insumo  0025 AGETOP 

CIVIL

OFICIAL "B" H 0,1700000 22,23 3,77

Insumo  0004 AGETOP 

CIVIL

PEDREIRO H 0,4569000 22,23 10,15

MO sem LS => 25,05 LS => 0,00 MO com LS => 25,05

Valor do BDI => 38,48 209,76

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 2.097,60

 4 REVESTIMENTO EM PAREDES 12.667,99

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  121070 SBC CHAPISCO FINO EXTERNO EM EMPENA E FACHADA m² 1,0000000 8,78 8,78

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

REVESTIMENTOS EXTERNOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

2211

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 2,2300000 0,63 1,40

Insumo  000098 SBC AREIA MEDIA LAVADA m³ 0,0060000 115,00 0,69

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,2280000 16,86 3,84

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2090000 13,68 2,85

MO sem LS => 6,69 LS => 0,00 MO com LS => 6,69

Valor do BDI => 1,97 10,75

Quant. => 485,5500000 Preço Total => 5.219,66

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  120229 SBC REBOCO PAREDES ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 m² 1,0000000 12,53 12,53

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 2,2920000 0,63 1,44

Insumo  000110 SBC AREIA FINA LAVADA m³ 0,0070000 115,00 0,80

Insumo  099140 SBC ESTUCADOR H 0,3440000 21,34 7,34

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2160000 13,68 2,95

MO sem LS => 10,29 LS => 0,00 MO com LS => 10,29

Valor do BDI => 2,81 15,34

Quant. => 485,5500000 Preço Total => 7.448,33

 5 PINTURA 41.467,22

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-21 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS DUAS DEMÃOS, UMA COR. INCLUSIVE 

FUNDO SELADOR - AF_03/2024

m² 1,0000000 17,29 17,29

Composição 

Auxiliar

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

m² 1,0000000 17,29 17,29

MO sem LS => 3,33 LS => 0,00 MO com LS => 3,33

Valor do BDI => 3,88 21,17

Quant. => 415,1200000 Preço Total => 8.788,09

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-28 Próprio PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, COM FUNDO PRIMER ANTI-

CORROSIVO COR LARANJA E DUAS DEMAOS DE ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE, COR A SER DEFINDA POSTERIORMENTE( INCLUSIVE 

PREPARAÇÃO E LIMPEZA DE SUPERFÍCIE. COM PROTEÇÃO EM LONA 

PLÁTICA DO TELHADO.

m² 1,0000000 74,09 74,09

Composição 

Auxiliar

 PT 05.25.0509 SCO Repintura a base de Primer e esmalte sintetico. m² 1,0000000 26,17 26,17

PINT - PINTURAS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

REVESTIMENTOS INTERNOS

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 4521 ORSE Remoção de ferrugem em esquadrias ou estruturas metálicas com escova de 

aço

m² 1,0000000 41,08 41,08

Composição 

Auxiliar

 68053 SINAPI FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA 

IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS.

m² 1,0000000 6,84 6,84

MO sem LS => 49,98 LS => 0,00 MO com LS => 49,98

Valor do BDI => 16,64 90,73

Quant. => 331,2200000 Preço Total => 30.051,59

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-29 Próprio RECUPERAÇÃO DOS PORTÕES DE ENTRADA DO MERCADO CENTRAL. m² 1,0000000 74,09 74,09

Composição 

Auxiliar

 CPU-28 Próprio PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, COM FUNDO PRIMER ANTI-

CORROSIVO COR LARANJA E DUAS DEMAOS DE ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE, COR A SER DEFINDA POSTERIORMENTE( INCLUSIVE 

PREPARAÇÃO E LIMPEZA DE SUPERFÍCIE. COM PROTEÇÃO EM LONA 

PLÁTICA DO TELHADO.

m² 1,0000000 74,09 74,09

MO sem LS => 49,98 LS => 0,00 MO com LS => 49,98

Valor do BDI => 16,64 90,73

Quant. => 28,9600000 Preço Total => 2.627,54

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL 8.713,96

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-30 Próprio GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO,COM CAIXILHO,COM 

(20X10cm)

M 1,0000000 83,52 83,52

Composição 

Auxiliar

 06.016.0050-0 EMOP GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO,COM CAIXILHO,COM (15X5 

0)CM,CONFORME ABNT NBR 10160.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 1,0000000 83,52 83,52

MO sem LS => 3,18 LS => 0,00 MO com LS => 3,18

Valor do BDI => 18,76 102,28

Quant. => 72,8000000 Preço Total => 7.445,98

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-31 Próprio INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 

LAVAGEM

un 1,0000000 164,51 164,51

Composição 

Auxiliar

 15.004.0090-A EMOP INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 

LAVAGEM (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA 

TORNEIRA),COMPREENDENDO: 2,00M DE TUBO DE PVC DE 20MM E 

CONEXOES

UN 1,0000000 164,51 164,51

MO sem LS => 143,87 LS => 0,00 MO com LS => 143,87

Valor do BDI => 36,96 201,47

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 402,94

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit TotalTipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

6

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

15

Valor com BDI =>

Tratamentos de Superfícies

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>
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Composição  CPU-32 Próprio RAMAL DE DREGAEM PARA COLETA E RETIRADA DAS ÁGUAS PLUVIAS 

DAS CANALETAS ATÉ A SARJETA.

un 1,0000000 353,17 353,17

Composição 

Auxiliar

 104676 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 

(RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM  TUBOS, 

CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM 

PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO 

BANHEIRO. AF_05/2023

UN 1,0000000 353,17 353,17

MO sem LS => 154,36 LS => 0,00 MO com LS => 154,36

Valor do BDI => 79,35 432,52

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 865,04

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.548,41

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  060521 SBC KIT REFLETOR PARA QUADRA ESPORTIVA UN 1,0000000 1.091,01 1.091,01

Insumo  006263 SBC KIT 2 REFLETORES HOLOFOTE INDUSTRIAL MODELO 2019 FLOOD LIGHT UN 1,0000000 998,00 998,00

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 3,0460000 16,86 51,35

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,0460000 13,68 41,66

MO sem LS => 93,01 LS => 0,00 MO com LS => 93,01

Valor do BDI => 245,14 1.336,15

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 5.344,60

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  104473 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_11/2022

UN 1,0000000 149,25 149,25

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,2429000 7,20 8,94

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,77 4,77

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 1,2429000 13,45 16,71

Composição 

Auxiliar

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2171000 7,73 17,13

Composição 

Auxiliar

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,2429000 10,20 12,67

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 10,7114000 2,81 30,09INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

LUMINARIAS
Material

Mão de Obra
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Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,4786000 4,10 6,06

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,13 12,13

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,91 14,91

Composição 

Auxiliar

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,84 25,84

MO sem LS => 73,64 LS => 0,00 MO com LS => 73,64

Valor do BDI => 33,53 182,78

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 2.924,48

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  064356 SBC QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 12 DISJUNTORES+BARRAMENTO UN 1,0000000 455,96 455,96

Insumo  022076 SBC QUADRO DE DISTRIBUICAO QDTEGS 100A 12 DISJUNTORES UL EMBUTIR 

TRIFASICO

UN 1,0000000 421,09 421,09

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 1,1420000 16,86 19,25

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1420000 13,68 15,62

MO sem LS => 34,87 LS => 0,00 MO com LS => 34,87

Valor do BDI => 102,45 558,41

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 558,41

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  064260 SBC DISJUNTOR BIPOLAR NEMA 70A 220/380V ELETROMAR UN 1,0000000 177,96 177,96

Insumo  001481 SBC DISJUNTOR BIPOLAR NEMA 70A 220/380V ELETROMAR UN 1,0000000 164,90 164,90

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,4280000 16,86 7,21

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,4280000 13,68 5,85

MO sem LS => 13,06 LS => 0,00 MO com LS => 13,06

Valor do BDI => 39,98 217,94

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 1.743,52

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  064819 SBC DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN 1,0000000 798,08 798,08

Insumo  002418 SBC DISJUNTOR - INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL DR 100A 4 POLOS 

RDW300-100-4 WEG

UN 1,0000000 783,55 783,55

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

QUADROS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

QUADROS
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

QUADROS

Material
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Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,4760000 16,86 8,02

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,4760000 13,68 6,51

MO sem LS => 14,53 LS => 0,00 MO com LS => 14,53

Valor do BDI => 179,32 977,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 977,40

 8 SISTEMA DE COBERTA 57.009,49

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 68,82 68,82

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 19,93 8,01

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,11 9,64

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0412000 20,91 0,86

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0571000 20,09 1,14

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,5730000 2,00 5,14

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,7350000 22,21 16,32

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,3360000 10,50 24,52

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 22,53 1,57

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 20,32 1,01

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 20,50 0,61

MO sem LS => 15,10 LS => 0,00 MO com LS => 15,10

Valor do BDI => 15,46 84,28

Quant. => 318,1200000 Preço Total => 26.811,15

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 35,75 35,75

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 19,27 7,68

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 23,88 3,17

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 20,91 0,77

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 20,09 1,03

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 

CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 

DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 840,00 23,10

MO sem LS => 9,54 LS => 0,00 MO com LS => 9,54

Valor do BDI => 8,03 43,78

Quant. => 318,1200000 Preço Total => 13.927,29

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 26,79 26,79

Composição 

Auxiliar

 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO 

HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 509,61 5,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,27 6,74

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3050000 23,88 7,28

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 20,91 0,13

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 20,09 0,17

Insumo  00007181 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 

RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 2,17 6,51

MO sem LS => 11,58 LS => 0,00 MO com LS => 11,58

Valor do BDI => 6,01 32,80

Quant. => 10,1600000 Preço Total => 333,24

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  090511 IOPES Tratamento em estrutura de madeira com cupinicida m² 1,0000000 40,91 40,91

Insumo  010101 IOPES AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO - SINDUSCON) H 0,4600000 19,19 8,82

Valor com BDI =>

Tipo

REVISÕES E REPAROS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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 MUNICIPIO DE COREMAS

CNPJ: 08.939.936/0001-94 

Insumo  038030 IOPES IMUNIZANTE PARA MADEIRA L 0,7600000 28,47 21,63

Insumo  010140 IOPES PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) H 0,4600000 22,74 10,46

MO sem LS => 19,28 LS => 0,00 MO com LS => 19,28

Valor do BDI => 9,19 50,10

Quant. => 318,1200000 Preço Total => 15.937,81

 9 SERVIÇOS FINAIS 6.123,81

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Porcent. Valor Unit Total

Composição  CPU-26 Próprio Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 7,97 7,97

Composição 

Auxiliar

 270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 7,97 7,97

MO sem LS => 4,86 LS => 0,00 MO com LS => 4,86

Valor do BDI => 1,79 9,76

Quant. => 627,4400000 Preço Total => 6.123,81

Total Geral 224.109,21

_______________________________________________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COREMAS

Setor de Engenharia

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Valor com BDI =>

Total sem BDI 183.008,48

Total do BDI 41.100,73

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 MUNICIPIO DE COREMAS

CNPJ: 08.939.936/0001-94 

Obra Bancos

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DA CIDADE SINAPI - 03/2024 - Paraíba

SBC - 05/2024 - Paraíba

SICRO3 - 01/2024 - Paraíba

SICRO2 - 11/2016 - Paraíba

ORSE - 02/2024 - Sergipe

SEDOP - 05/2024 - Pará

Total Peso (%)

3.569,96 1,59 %

15.536,38 6,93 %

67.471,99 30,11 %

12.667,99 5,65 %

41.467,22 18,50 %

8.713,96 3,89 %

11.548,41 5,15 %

57.009,49 25,44 %

6.123,81 2,73 %

_______________________________________________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COREMAS

Setor de Engenharia

Total do BDI 41.100,73

Total Geral 224.109,21

 9 SERVIÇOS FINAIS

Total sem BDI 183.008,48

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 8 SISTEMA DE COBERTA

 3 PISOS

 4 REVESTIMENTO EM PAREDES

 5 PINTURA

Item Descrição

 1 SERVIÇOS INICIAIS

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

B.D.I. Encargos Sociais

22,47% Não Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo com 

as bases.

Planilha Orçamentária Resumida
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